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Aprova o Plano de curso de Qualificação Profissional em Maquiador, incluindo a Matriz
Curricular (Doc. SEI nº 135200974).

 

I – HISTÓRICO

O presente registro, via SEI n° 00080-00290951/2023-77, apresenta o Plano de curso de Qualificação Profissional em
Maquiador, exclusivamente para oferta do programa Mulheres Mil, pertencente ao eixo tecnológico Ambiente e Saúde, na modalidade presencial; e
aprovação do respec�vo Plano de Curso.

Em consonância com o que dispõe o art. 19, inciso IV, da Portaria nº 359, de 18 de abril de 2022, que regulamenta, no âmbito da Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal (SEEDF), as orientações pedagógicas e os procedimentos norma�vos para estruturação e oferta de cursos de
Qualificação Profissional, nas modalidades presencial e a distância, e dá outras providências. Após parecer da Coordenação Regional de Ensino, compete
à Diretoria de Educação Profissional: a) analisar a proposta de Plano de Curso de Qualificação Profissional, conforme orientações, legislações e norma�vas
vigentes; b) emi�r Parecer técnico, considerando os aspectos per�nentes às funções".

 

II – ANÁLISE

A proposição do curso de Qualificação Profissional de Maquiador foi realizada por meio do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico
e Emprego (Pronatec). A proposta foi realizada seguindo as orientações da Portaria nº 359, de 18 de abril de 2022 (SEEDF).

A úl�ma versão do Plano de curso de Qualificação Profissional de Maquiador (135200974) apresenta os dados da Iden�ficação do Curso, fl.
02:

Qualificação Profissional: Maquiador;

Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde;

Carga horária total do curso: 160 horas;

Modalidade: Presencial.

A Organizaçãoc Curricular, fl. 03, de forma resumida, centra-se nos seguintes tópicos:

O Curso de Qualificação Profissional "Maquiador" poderá ser oferecido na unidade escolar nos turnos matu�no, vesper�no ou noturno, de acordo
com sua organização pedagógica e administra�va na modalidade presencial.

O curso de Qualificação Profissional em Maquiador será ofertado a mulheres em situação de vulnerabilidade social com Ensino Fundamental, anos
finais, (6º a 9º ano), completo. A idade mínima exigida para matrícula neste curso é 18 (dezoito) anos de idade. O ingresso e a matrícula das
estudantes neste curso serão efe�vados por meio de normas estabelecidas pelo Ministério da Educação (MEC).

A egressa do curso de Qualificação Profissional em Maquiador u�liza cosmé�cos e tonalidades. Realiza maquiagens adequadas ao �po e cor da
pele. Iden�fica as preferências e caracterís�cas �sicas. Adequa a maquiagem ao cliente e ao �po de evento. Ensina técnicas de automaquiagem e
de cuidado diário com a pele, trabalha em equipe, tem inicia�va e responsabilidade, fl.7 do Plano de Curso.

O Obje�vo do Curso, fl. 3, é "Capacitar as estudantes nas técnicas de aplicação para a criação de diversos es�los de maquiagem, proporcionando
uma jornada que abrange desde a rica história da beleza e da maquiagem até o desenvolvimento dos variados �pos de técnicas existentes. O curso
visa fornecer uma compreensão abrangente do universo da maquiagem, capacitando as par�cipantes a explorar e aprimorar suas habilidades em
sintonia com as influências culturais e ar�s�cas que moldaram a evolução dessa arte ao longo do tempo. O propósito final é capacitar as
estudantes a expressarem sua cria�vidade de maneira única, oferecendo uma base sólida para se destacarem no vasto panorama da beleza e da
esté�ca.".

As metodologias de ensino deverão implicar a confecção de um Por�ólio, que será construído cole�vamente entre os professores e coordenadores
do curso e visa ao atendimento, ao acompanhamento e à avaliação dos conhecimentos e das habilidades percebidos no decorrer do projeto. O
curso é composto por aulas teóricas e prá�cas, visando atender às especificidades do público atendido, tendo em vista os saberes e as experiências
que já possuem. As aulas exposi�vas serão dialogadas, abordando os diversos segmentos do curso, obedecendo a níveis de aprofundamento,
observando sempre o desenvolvimento cole�vo, fazendo com que a turma siga um fluxo con�nuo e constante de aprendizagem. Poderão ser
u�lizados equipamentos de apoio audiovisual, trabalhos em grupos, laboratórios de prá�cas entre outras a�vidades, fl.4 do Plano de Curso.

No que tange à Organização Curricular, estão descritos no plano de curso os Critérios de Avaliação fls. 5 e 6.

De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei n° 9.394/96, a avaliação do processo de aprendizagem dos
estudantes deve ser con�nua e cumula�va, com prevalência dos aspectos qualita�vos sobre os quan�ta�vos. Da mesma forma, no Regimento Escolar da
Rede Pública de Ensino do Distrito Federal e na Portaria nº 15, de 11 de fevereiro de 2015, alterada pela Portaria nº 180, de 30 de maio de 2019, são
definidas as normas para Avaliação na Modalidade de Educação Profissional, em que os princípios descritos orientam para processos de avaliação
con�nua da aprendizagem com o obje�vo de diagnos�car os saberes dos estudantes pelo domínio das competências prévias e adquiridas, assim como
suas dificuldades, rendimentos e habilidades requeridas no planejamento curricular.

Há descrição da Cer�ficação de estudos e diplomação a serem emi�dos, fl. 8 do Plano de Curso. Concluindo sa�sfatoriamente todas as
Unidades Curriculares, as estudantes farão jus ao Cer�ficado de Qualificação Profissional em Maquiador, pertencente ao Eixo Tecnológico Ambiente e
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https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=143716812&id_procedimento_atual=143716812&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035899&infra_hash=62b6917280b59895fc6186913cf1e999812d5998a45092db00d18340be8061ba36a1d924c6d27bf1d57309a9c9cf54cf741cb5fc84ce35d7450f222ebc165ed3c025c12db73f52f7328134ef9bd15cda5beb1f73f9381879a7d4755d0a36f9be
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=151461641&id_procedimento_atual=143716812&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035899&infra_hash=00ba95daaba7d166f6076e674583c4d008618cb1c53bf7fe151146146a39329236a1d924c6d27bf1d57309a9c9cf54cf741cb5fc84ce35d7450f222ebc165ed3c025c12db73f52f7328134ef9bd15cda5beb1f73f9381879a7d4755d0a36f9be
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=143716812&id_procedimento_atual=143716812&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035899&infra_hash=62b6917280b59895fc6186913cf1e999812d5998a45092db00d18340be8061ba36a1d924c6d27bf1d57309a9c9cf54cf741cb5fc84ce35d7450f222ebc165ed3c025c12db73f52f7328134ef9bd15cda5beb1f73f9381879a7d4755d0a36f9be
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=151461641&id_procedimento_atual=143716812&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035899&infra_hash=00ba95daaba7d166f6076e674583c4d008618cb1c53bf7fe151146146a39329236a1d924c6d27bf1d57309a9c9cf54cf741cb5fc84ce35d7450f222ebc165ed3c025c12db73f52f7328134ef9bd15cda5beb1f73f9381879a7d4755d0a36f9be
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=143716812&id_documento=151623275&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035899&infra_hash=3af4f176385235e326b88af481e8db335f5723e883b220f58e2fe7da61e465eb
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=143716812&id_documento=151623275&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035899&infra_hash=3af4f176385235e326b88af481e8db335f5723e883b220f58e2fe7da61e465eb

